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SUPERINTENDENCIA REGIONAL BAÍA DA ILHA GRANDE (SUPBIG)
Ato do Superintendente

De 22 de outubro de 2019
Processo E-07/511.019/2010
Jeanne Mendes Stanisce
Certidão Ambiental IN050542
Validade: Tempo indeterminado
Concedida Certidão Ambiental para construção de pousada, na Rua Tangaras - Lote 12, Cabore, Paraty, RJ.

Arnoldo de Azevedo Santos
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL LAGOS SÃO JOÃO (SUPLAJ)
Atos do Superintendente

De 25 de outubro de 2019
Processo E-07/002.126.24/2013
Indústria de Carrocerias Bugre LTDA
Indeferimento IN050545
Indeferido o requerimento de Certidão Ambiental para Uso Insignificante de Recursos Hídricos, na Rodovia 
Rio Bonito-Araruama (RJ-124), nº 203 – Km 02, Três Coqueiros, Rio Bonito, RJ.

De 25 de outubro de 2019
Processo E-07/509.288/2010
Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios LTDA
Indeferimento IN050551
Indeferido o requerimento de Certidão Ambiental para Uso Insignificante de Recursos Hídricos, na Rua 9, s/
nº - Quadra 25, Lote 5, Cesário Alvim, Silva Jardim, RJ.

De 25 de outubro de 2019
Processo E-07/002.2180/2014
Bonitense Extração de Areia LTDA - ME
Indeferimento IN050544
Indeferido o requerimento de Certidão Ambiental para Uso Insignificante de Recursos Hídricos, na Estrada 
Municipal do Cavalo Russo, nº 2.000 – Sitio Amor, Boa Esperança, Rio Bonito, RJ.
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De 25 de outubro de 2019
Processo E-07/508.195/2012
Auto Posto Pontocom LTDA
Certidão Ambiental IN050546
Validade: Tempo indeterminado
Concedida Certidão Ambiental de Uso Insignificante, que aprova o volume máximo diário de 3,0 m³/dia de 
água bruta durante, 2 h/dia, sendo a vazão máxima instantânea permitida de 1,50m³/dia, no período de 
26 dias/mês, em um poço tubular situado na Avenida Getúlio Vargas, nº 1.320, Centro, Araruama, RJ, com 
a finalidade de uso para lavagem em geral e uso nos vasos sanitários, isenta de cobrança e da outorga de 
direito de uso dos recursos hídricos, por se tratar de volume insignificante.

De 25 de outubro de 2019
Processo E-07/002.114.25/2013
Posto G. Marcos Comércio de Combustíveis LTDA
Indeferimento IN050551
Indeferido o requerimento de Certidão Ambiental para Uso Insignificante de Recursos Hídricos, na Rodovia 
BR-101, Professor Souza, Casimiro de Abreu, RJ.

Valdemir Dias da Silva
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL MÉDIO PARAÍBA DO SUL (SUPMEP)
Ato da Superintendente

De 24 de outubro de 2019
Processo E-07/002.107.209/2018
Fernanda da Silva Lopes
Indeferimento IN050547
Indeferido o requerimento de Certidão de Inexigibilidade de Licença Ambiental para a atividade de lava-
gem, lubrificação e polimento de veículos automotores, na Avenida dos Expedicionários, nº 496 - Quadra C, 
Lote 9, Centro, Itatiaia, RJ.

Daniela Vidal Vasconcelos
Superintendente


